
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEIC - Projeto de Lei
Complementar 

Número:  000008/2022  
Processo:  9475-00 2022
  
  

Parecer Carlos Alberto Bejani Júnior - Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização
Financeira

A presente proposição trata de Projeto de Lei Complementar 0008/2022 de autoria dos
vereadores André Luiz Vieira da Silva e José Márcio Lopes Guedes que "Altera e acrescenta artigos e
parágrafos à Lei Municipal nº 10.862, de 22 de dezembro de 2004, que "Dispõe sobre o Imposto
sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter Vivos".

Analisando a matéria naquilo que é de competência desta Comissão, libero os autos para
que sigam sua regular tramitação até deliberação plenária, onde manifestarei o meu voto.

 

Palácio Barbosa Lima, 16 de maio de 2022.

Carlos Alberto Bejani Júnior
Vereador Bejani Júnior - Podemos
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